
ESTADO DE SAITTÂ CÁTARINII
PREFTITT'BJ, T'T'NI CI PÂÍ- DE QI'II'IíBO

DFCTETO NA - O3A,/95 - DE 13 DE TËVERÉIRO DE 19S5.

DISPOE SOBRE Ã ÂIITORIZÀçÃO ÂO SR.
VIIüAR PEDRO SECIÂI.IN Â ET (I'TAR OS
SERVI@S DE TRANSPORTE COI,ETÏVO DÊ
PÂSSAGEIROS NOS POIITOS QTJE I{ENCIO-
NA E DA OUIRAS PROVIDENCIAS -

ÁNTONIO ROSSErm, Pl'efelto Hunlclpal de Sullombo, Eetedo de
Santa Catarina, no u6o de suas atrlbuiqões que ìhe confere o ïnc1so
IX, do Artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Quiloürbo e de con-
formldade con o dlsposto na Lei ì4Ì]nicipal ïfA-A-044/93, de 10 de ÍÌâr-
ço dê 1993, êon aÌteraçõeB poBterlores,

cCI8

dô Pref,eiio |CunlclpaÌ de
Estado de Sania Catarlna,

fevèreiro de 1995.

aosssIllc
Municipal -

DECRETÂ:

Art-lS - Fica autorlzado o Sr- VIIìIAR PEDRO SEeÂLIlf, CPF
ng-589,962-819-72, à executar oé serviqo€ de tranéporte coleiivo de
passageiros, referente aos poÌìtos nqE.lo, 11, 72 e 13, especifieados
no Dècreto ng-037/95, de 13 de feverei-ro de 1995.

Atti- -2A - A preÉente auòorização eerá s título precário,
podèndo 6er revogada a qualquer tempô, 6en gerar dlreito adguirido
ou lndenização de qualquêr e6pécle ao autoriz&do -

Art-3q - Eete Decréto entra em vígor na data de sua publi-
cação.

Art-4S - Ficam revogadas as dl6po6ições êm cont,rárlo, em
eêpecial o Dêcreto riQ-297 /94, de 30 de Junho de 1994-

Gabinete
SulloÍÌbo,
en 13

ATtTONTO
Pr6feito

suprâ-


